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Às catorze horas do dia dezessete de novembro do ano de dois mil e vinte um, reuniu-se na modalidade remota, utilizando o endereço eletrônicopara
reuniãohttps://meet.google.com/hkp-rkqx-adho Conselho Departamental da Faculdade de Tecnologia. PRESENTES: JOÃO CALDAS DO LAGO NETO, Diretor;
MAGNÓLIA GRANGEIRO QUIRINO, Vice – Diretora; OCILEIDE CUSTÓDIO DA SILVA, Chefia DEQ; CRISTIANE LUCIA DE FREITAS, representante DE; DANIELA
MUNIZ D`ANTONA GUIMARAES, Chefia DEC; DANILO DE SANTANA CHUI, representante DEMEC; DÉRCIO LUIZ REIS, Chefia DEP; ELLEM CRISTIANE MORAIS DE
SOUSA CONTENTE, representante DEC; FLORINDO ANTÔNIO DE CARVALHO AYRES JUNIOR, Chefia DE; FRANCIANE DA SILVA FALCÃO, Chefia DEG; GEAN
FLÁVIO DE ARAUJO LIMA, representante DEG; GABRIELA DE MATTOS VERONEZE, representante DEP; GREICY COSTA MARQUES, Chefia DTEC; KENNY VINENTE
DOS SANTOS, Chefia DEPG; MARCOS PAULO CERETO, representante DAU; NAZARENO DE PINA BRAGA, representante suplente DEQ; NILTON PEREIRA DA
SILVA, Chefia DEMEC; RAFAEL DA SILVA MENDONÇA, representante DEPG; RANNIER MARQUES MENDONÇA, Chefia DEMA. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS:
JAIME CASANOVA SOEIRO JUNIOR, representante DEMA; CAREN MICHELS, Chefia DAU; FERNANDO GADELHA DE ABREU, representante discente; LUIZ
FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, representante TAE; MARLY GUIMARÃES FERNANDES COSTA, representante DTEC. A sessão extraordinária do Conselho
Departamental da Faculdade de Tecnologia foi iniciada em 1ª chamada. A pauta com PONTO ÚNICO: Processo SEI nº 23105.036586/2021-19 - Apreciação da
revisão do PCDT - Triênio 2021-2023, do Departamento de Engenharia da Produção. Relator: Conselheiro Gean Flávio de Araújo Lima.Em seguida, o Presidente
passou a palavra ao relator Conselheiro Gean Flávio de Araújo Lima. O relator destacou as seguintes alterações na planilha PCDT do triênio 2021-2023: A. O
professor Jonas Gomes Silva solicitou pedido de revisão para a adaptação e realização da pesquisa de Pós-doutorado, baseado na Lei de Inovação (13243, de
11 de janeiro de 2016) para retornar a Universidade de Manchester em março de 2022 até final de setembro ou dezembro do mesmo ano, mesmo já tendo
sido liberado para realizar a mesma pesquisa no período de 18/02/20 e 18/02/21 mas, por conta da pandemia e fechamento das universidades do Reino Unido,
retornou para o Brasil no dia 08 de novembro de 2020 (três meses antes do prazo que foi liberado para capacitação)  e comunicou a suspensão do pós doc, a
qual foi oficialmente publicada pela Portaria 1760 de 17/12/2020. B. A professora Jordania Louse Silva Alves solicitou a inclusão no PCDT do triênio 2021-2023
para licença capacitação para realização de Pós-Doutorado Engenharia de Sustentabilidade, com previsão para término em 2023. Em seguida, o relator
proferiu seu voto: 1. Considerando que a solicitação de liberação de seis meses para continuar o Pós-Doutorado feita pelo professor Jonas Gomes Silva foi
contestada por outros docentes e que não está devidamente embasada para sua aprovação. Considerando que a discussão entre os docentes do
Departamento de Engenharia de Produção não apontou para um desfecho condizente com a votação sobre a proposta de alteração, sugiro que o pedido do
referido professor seja retirado e que seja revista a sua situação, baseada em normas que o amparem e retorne para apreciação do DEP e seu colegiado. 2.
Considerando que as outras solicitações de alterações do planejamento apresentadas pelo DEP para seu PCDT Triênio 2021-2023 estão em conformidade com
os requisitos dos embasamentos legais, sou de parecer FAVORÁVEL à aprovação desta atualização, desde que atendida a sugestão mencionada
anteriormente. A transcrição desta sessão virtual será armazenada em meio próprio, disponível aos Conselheiros ou interessados, desde que haja
requerimento nesse sentido. Não houve manifestação adicional por parte dos Conselheiros. Sendo assim, eu, João Caldas do Lago Neto, Diretor da
Faculdade de Tecnologia e Presidente do CONDEP/FT, lavro a Ata que segue por mim assinada.

 
Prof. Dr. João Caldas do Lago Neto

Presidente do CONDEP/FT
 

Documento assinado eletronicamente por Ocileide Custódio da Silva, Chefe
de Departamento, em 16/12/2021, às 10:08, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Danilo de Santana Chui,
Professor do Magistério Superior, em 16/12/2021, às 10:14, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Magnólia Grangeiro Quirino,
Professor do Magistério Superior, em 16/12/2021, às 10:23, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Gean Flávio de Araújo Lima,
Professor do Magistério Superior, em 16/12/2021, às 11:08, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Daniela Muniz D'Antona
Guimarães, Chefe de Departamento, em 16/12/2021, às 11:31, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Nilton Pereira da Silva, Chefe de
Departamento, em 16/12/2021, às 13:35, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por William Costa e Silva, Professor
do Magistério Superior, em 16/12/2021, às 13:41, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Greicy Costa Marques, Chefe de
Departamento, em 16/12/2021, às 16:43, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Cristiane Lúcia de Freitas,
Professor do Magistério Superior, em 16/12/2021, às 16:55, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Rannier Marques Mendonça,
Chefe de Departamento, em 16/12/2021, às 17:12, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Dércio Luiz Reis, Chefe de
Departamento, em 16/12/2021, às 18:10, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Kenny Vinente dos Santos, Chefe
de Departamento, em 17/12/2021, às 12:37, conforme horário oficial de
Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Nazareno de Pina Braga,
Professor do Magistério Superior, em 20/12/2021, às 07:37, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Caldas do Lago Neto,
Diretor, em 23/12/2021, às 17:02, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0798062 e o código CRC 960AD993.

 
Av. Octávio Hamilton Botelho Mourão - Bairro Coroado 1 Campus Universitário

Senador Arthur Virgílio Filho, Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 2600
CEP 69080-900, Manaus/AM, ft@ufam.edu.br
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